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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E DOS DIRIGENTES RESPECTIVOS

[NOME DA INSTITUIÇÃO], organização social, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, sito à xxxxxx, bairro, Cidade/UF, CEP: xxxxx, Contatos: WhatsApp (DDD) xxxx e E-mail xxxxxxx.

	RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

	Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC
	Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
	Endereço residencial, telefone e e-mail

	
	
	



Nós, dirigentes do(a) [NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL], viemos por meio desta, para fins de cumprimento das disposições do XXXXX [ IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL ], DECLARAR, sob as penas da lei, que:
a) Temos vínculo exclusivo junto ao(à) [NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL] e não fazemos parte de outra OSC participante desse mesmo edital;
b) Não participamos diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
c) Não somos cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
d) Não somos Chefes do Poder Executivo (Governadores(as), Prefeitos(as)), Secretários(as) de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados(as), Senadores(as), Vereadores(as), do Poder Judiciário (Juízes(as), Desembargadores(as), Ministros(as), do Ministério Público (Promotores(as), Procuradores(as)); do Tribunal de Contas (Auditores(as) e Conselheiros(as));
e) Não representamos partidos políticos e suas instituições;
f) Não somos membros da Comissão de Seleção ou respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;
g) Não somos pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta;
h) Não somos servidores(as) e terceirizados(as), ocupantes de cargos comissionados ou estagiários(as) da Secretaria Municipal da Cultura do Município - Secultfor, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau;
i) Não somos membros da Secretaria de Licitações de Fortaleza;
j) Não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na área pública da cultura, no âmbito do município de Fortaleza/CE; e
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DECLARAMOS, ainda, expressamente:
a) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da participação da OSC no Edital [ IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL ] ou que comprometam a idoneidade do(a) participante, comprometendo-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Fortaleza todo e qualquer fato superveniente que venha a alterar suas condições de participação;
b) Que sujeita-se às condições estabelecidas nesta seleção; e
c) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão responsável quanto à aprovação e classificação apenas dos(as) participantes que tenham atendido às condições estabelecidas no XXXX [ IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL ] e que demonstrem integral capacidade de executar o objeto.
EM RELAÇÃO A OSC, declaramos que:
a) Estamos regularmente constituídos;
b) Não estamos no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) Não temos, no quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
d) Não temos contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos,
e) Não fomos punidos com uma das seguintes ações:
I) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
II) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
III) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV) que tenham Declaração de Inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada no caso de apreciação de contas pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.
f) Não realizamos parcerias com contas julgadas irregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de qualquer esfera da federação em decisão irrecorrível nos últimos 08 (oito) anos;
g) Não possuímos, entre nossos dirigentes, pessoa:
I) cujas contas relativas às parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de qualquer esfera da federação em decisão irrecorrível nos últimos 08
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II) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
III) considerada responsável por ato de improbidade enquanto durarem os prazos estabelecidos nos subitens “I” e “II” desta alínea.
h) Não possuímos entre nossos dirigentes membro da Secretaria das Licitações de Fortaleza;
i) Não possuímos entre nossos dirigentes membro da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;
j) Não possuímos entre seus dirigentes membro que seja servidores, terceirizado, ocupante de cargo comissionado ou estagiário da Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza, bem como seja seu respectivo cônjuge, companheiro e parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau;
l) Não possuímos membros dirigentes que participaram diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos.
A OSC COMPREENDE ainda que:
a) Nas hipóteses de existência das vedações, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, executando-se em caso de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou a população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária;
b) Em qualquer das hipóteses previstas nas vedações, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente;
c) Não serão considerados débitos, que decorram de atraso na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento;
d) As vedações previstas para dirigente, membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental não se aplica a celebração de parcerias com entidade que, pela sua própria natureza sejam constituídas pelas autoridades referidas, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, simultaneamente como dirigente e administrador público;
Fortaleza/CE,	de 	de 2025.


MEMBRO 1 - CARGO/FUNÇÃO: NOME COMPLETO, inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx. Assinatura: 	
MEMBRO 2 - CARGO/FUNÇÃO: NOME COMPLETO, inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx. Assinatura: 	
MEMBRO 3 - CARGO/FUNÇÃO: NOME COMPLETO, inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx.
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MEMBRO 4 - CARGO/FUNÇÃO: NOME COMPLETO, inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx. Assinatura: 	

MEMBRO 5 - CARGO/FUNÇÃO: NOME COMPLETO, inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx. Assinatura: 	

(...) Listar outros membros se for o caso, esse anexo não será aceito com assinaturas coladas.



Assinatura - REPRESENTANTE LEGAL
Inscrito(a) no RG nº xxxx e no CPF sob o nº xxxx.

A falta desta declaração preenchida corretamente e assinada pelo Agente Cultural será motivo de inabilitação.
Obs: Este anexo não será aceito com assinaturas coladas.
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